
PR
O

IB
ID

O
p

la
s
ti

fi
c
a
r

1
8

0
7

6
9

1
4

2
7

/'
! -
r

-/
•

,^
>

.v
.''

B
a

*x
i

K
00

'
ff

o
K

m
^

^
n

sA
^

^

1;-
;*

K
9

L
O

W

k
9

to
O

S
S

B
0

1
O

H
*

C
O

,
to

"
5

-
"

jí
1

ir
.'

•
'

(£
>

iC
b

lü

vX
lID

A
E

M
T

O
D

O
O

T
E

R
R

IT
Ó

R
IO

N
A

C
IO

N
A

L

1
8

0
7

6
9

1
4

2
7

C
O

C
l



G
ADAPT
Soluções sob medida

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07, DE 22/09/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20, DE 01/08/2023

PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO

A empresa ADAPT SOLUÇÕES SOB MEDIDA LTDA, com sede na: HONORIO AUGUSTO DE

CAMARGO, nº 270 — cj. 06 — Centro — São Lourenço da Serra — SP, inscrita no CNPJ n.º

14.563.775/0001-80, por meio de seu representante legal Sr. Gustavo Postiglione“|RG nº 47.743.510-5 e

CPF. Nº 390.451.568-30, CREDENCIA o Sr. ADRRIANO ROMÃO GABRIEL portador do: R.G n.º

21.206.919-6 e C.P.F. n.º 173.806.018-73 para representá-la perante a CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO ROQUE na licitação realizada referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023, PROCESSO

Nº 20/2023, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive

interpor e desistir de recursos em todas as fases do referido certame licitatório.

EE
Adapt Soluções Sob Medida Ltda

CNPJ:14.563.775/0001-890
vo Rostiglione

Sócio Proprietário
7.148.510-5
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Rua Honório Augusto de Camargo, nº 270- casa 06 — Centro — CEP 06890000 - /

São Lourenço da Serra -SP A. ma?
(11/99712-3421
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ANEXO IV

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07, DE 22/09/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20, DE 01/08/2023

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu Gustavo Postiglione, RG nº 47.743.510-5, representante legal da ADAPT
SOLUÇÕES SOB MEDIDA, CNPJ nº 14.563.774/0001-80, DECLARO, sob as

penas daLeique a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº
07/2028, realizado pela Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.    Soluções Sob Medida Ltda

NPJ: 14.563.775/0001-890
Gustavo Postiglione
Sócio Proprietário
RG: 47.743.510-5

  

270- casa 06 — Centro — CEP 06890000 - aRua Honório Augusto de Ca
ã  L
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ANEXO VI

EDIAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07, DE 22/09/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20, DE 01/08/2023

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
neste ato convocatório, que a empresa ADAPT SOLUÇÕES SOB MEDIDA
LTDA, CNPJ nº 14.563.775/0001-80, é microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 07/2023, realizado pela Câmara
Municipal da Estância Turística de São Rogue; =

| F r
São Lourenço da Serr/04 e Outubro de 2028. -

      ustavo Postiglione
Sócio Proprietário
RG: 47.743.510-5

  

É
epRua Honório Augusto de Camargo, nº 270- casa 06 — Centro — CEP 06890000 - 
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Sócio 

 
| Gustavo Postigiione
t    
CLÁUSULA TERCEIRA

Altera-se o endereço da sede da empresa pa:a rua Honorio Augusto de Camargo, 270-

Casa 08, CEP: 06890-000, Centro, São i ourenço da Serra/SP.

CLÁUSULA QUARTA

Passa a integrar o objeico social da empresa a atividade 45.20-0-05 Serviços de

Lavagem, Lubrificaçãoe Polimento de Veículos Automotores

CLÁUSULA QUINTA

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ: 14.563.775/0001-80

Gustavo Postigiione, brasileiro, solteiro, empresário, portadorda cécuia de identidade

RG nº 47.743.510-5- SSP-SP e do CPF nº 390.4571.568-30, domiciliado na Rodovia

Raposo Tavares, 3175- Apto 83 Bioco G, Butantã, CEP: 05577-100, São Paulo-SP.

Único sócio da ADAPT- SCIUÇÕES SOB MEDIDA LTDA, registrada na Junta

Comercial do Estado de São Pauio sob nº NiIRE 35.226.084.335 em sessão de

270/2011

e condições:

PtVe TRE
do Br: 



CLAÂUSU.A PRIMEIRA

Da DenominaçãoSorizi- Seos- Praro de ihuração- Obieto- Filiais

A sociedade girará sob o nome de ADAPT- SOLUÇÕES SOB MEDIDA LTDA, com

sede na Rua Honorio Augusto de Camargo, 270- Casa 06,

são Lourenço da Serra/SP;

Parágrafo Primeiro: O prazo de duração da sociedade será indeterminado. 
dos dat ad ml

iParágrafo Segundo: C objeto sociai

Fiscalização e Operação de Portaria, Vigilância não armada, Copa, Recepção e outros

serviços combinados para apoio a Edifícios; Serviços em Digitação, Pesquise de

Mercado e Outros Serviços Especializados de Apoio Administrativo; Serviços de

Manutenção em Geral; Serviços de Limpeza e Conservação de Bens Móveis e imóveis

em Geral; Serviços de Limpeza, Conservação, impianiaçãoeManutenção de Áreas

Verdes em Geral; Serviços de Limpeza e Poda de Áreas Gramadas e Árvores; Serviços

de Adubação Química; Serviços de Limpeza Técnica Hospitalar em Geral; Serviços de

Conservação, Limpeza de Piscinas e Monitoramenio Aquático; Serviços de Remoção e

Coleia de Lixos Urbanos e Hospiialares; Serviços de Limpeza e* Consemação de

Aeronaves, Embarcações e Automóveis; Serviços de Desinsetização, Desratização e

Descupinização; Serviços de Limpezae Desinfecção de Caixas d' água em Geral;

Serviços de Limpeza de Tapetes e Carpetes; Serviços de Limpeza e Conservação de

Placas e tetreiros de Trânsito; Serviços de Limpeza e Conservação de Oreihões

D O  Públicos e Pontos de Onibus; Outras Atividades

anieriormente; Serviços de Enirega de Avisos de Tribuios, Miaioies e Documenios em

Geral, Mensageiros Motorizados ou não; ieitores de Hidrômeiros, Medidores de

Energia Elétrica; Serviços de Administraçãoe Locação de Estacionamenios; Serviços

de Lavagem, iubrificação e Polimenio de Veículos Automotores

Parágrafo Terceiro: A sociedade, por resolução da administração, poderá abrir ou

fechar filiais, sucursais ou outra dependência em qualquer parte do território naciona:

fixando ou não capital respeciivo.

CLÁUSULA SEGUNDA

Do Capitai Socia!- Das Quotas do Canita!- Da integralização    ! BITENTICAÇAUNUA
À OORIGINA!



  Sócio Qroas |

Gustavo Postiglione 590.000
   

  
CLÁUSULA TERCEIRA 

Da administração da Socisdade- Does noderes do Sócio

A administração da sociedade será exercida por Gustavo isoladamente, representará a sociedade ativa, passiva, judicial e

podendo assinar os documentos que se fizerem necessários, autorizando o use dc

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse so O.9,

Parágrafo Único: O administrador deciara, sob as penas ca lei, de que não está

mpedido de exercera administraçãoda sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se enconirar sob os efeitos dela, a pena que vece, ainda

cue temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de preveri

cação peita ou suborno,concussão, peculato, ou coniraa economia popular, conira o

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência

relações de consumo, fé pública cu a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA

Dos Direitosa Retirada de Pró- iabors

O sócio quando no exercício da administração da obrigatoriamente, a uma retirada mensal a título de!

CLÁUSULA QUINTA

a e. E » y LA : i tas talParágrato Primeiro: Ao término de cada exercicic social“q 
administrador prestará conta justificadada administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do baianço de resultado econômico, nos quatros

meses seguintes ao término do exercício social. 



  
 

A sociedade tem por foro contratual a comarca de Itapecerica da Serra, estado de São

Paulo, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato social, renunciando-se

expressamente a qualquer outro, por mito ssoecial que seja.

«DE por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi iavrado,

obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, assinando-c em 3 (

ce igual teor, com arquivamento da primeira via na Junia Comercial do Estado de São

Paulo.

GUSTAVO POSTÍGLIONE

 
Alessandro Moreira Tatiana Paula Jesus Moreira
RG: 22.151.224-X SSP-SP RG: 30.705.739-2 SSP-sP  | T9705. aÉ si

umj


